
INDICAÇÃO Nº 
2017
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação da Agência de Licenciamento Ambiental CETESB e DEPRN, no municipio de Itu.
JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 191, na Seção I sobre o Meio Ambiente que o Estado e os Municípios providenciarão, com a participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais e em harmonia com o desenvolvimento social e econômico.

             O Município de Itu é um Pólo Regional que concentra as principais atividades econômicas da região, sendo fundamental para o sistema de proteção e licenciamento ambiental a instalação da agencia de licenciamento ambiental com as unidades da CETESB – Companhia de Tecnológica de Saneamento Ambiental e do DEPRN – Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais, na cidade para a melhoria institucional do quadro de políticas e fiscalização ambiental naquela importante região do Estado de São Paulo.

Nesse diapasão, mister se faz que a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e os demais órgãos estaduais competentes, providenciem a implantação da agência de licenciamento ambiental na cidade de Itu, uma vez que hoje somente existe uma Unidade da CETESB na cidade de Sorocaba que fica responsável pelo atendimento de toda a região, o que tem se mostrado ineficaz, e extremamente difícil o acesso aos órgãos públicos e o licenciamento ambiental naquela importante região do Estado de São Paulo.

A Agência de Licenciamento Ambiental Unificada trata-se de um novo modelo de licenciamento que está sendo implantado no Estado, com a aproximação das equipes da CETESB e do DEPRN, propiciando a unificação dos serviços prestados pelos dois órgãos com maior abrangência, eficiência e menos burocracia.


             Nesse diapasão, a Unificação do Licenciamento Ambiental é um dos 21 Projetos Ambientais Estratégicos do Governo do Estado, prevendo a criação de uma Agência Ambiental em 2008, unificando atividades desenvolvidas em quatro órgãos da Secretaria do Meio Ambiente. O objetivo é facilitar o processo de abertura, ampliação ou renovação de licença de empreendimentos, atendendo a uma reivindicação do setor empresarial, que reclama da burocracia instalada na área ambiental.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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